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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
046/2023 
 
CONTRATANTE (UASG) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS/MG (153028) 
 
 
OBJETO 
Aquisição de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para 
serem utilizados no atendimento às demandas da Universidade 
Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.215.801,76 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 14/11/2023 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.007123/2023-69 

 

Torna-se público que a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de 

Regime Especial, “ex vi” da Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.879.859/0001-15, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, 

Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos laboratoriais e 

odontológicos, para serem utilizados no atendimento às demandas da Universidade Federal de 

Alfenas – UNIFAL-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 
descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 
EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
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do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer 

alegação posterior por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou 

desatualizadas. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO 
COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina 
o artigo 2º da Lei nº 6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigidos a obrigatoriedade 
de que se trata o artigo aqui mencionado; 

2.6. A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu 

nome e/ou do produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso. 

2.7. Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto nº 8.538/2015, por se tratar 

de equipamentos destinados à pesquisa científica, mantidos os demais benefícios da Lei 

Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

2.7.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 

45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e do artigo 1º da Lei Complementar 

147/2014, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de 

preços.  

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar desta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das 
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atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca; fabricante; 

modelo/versão do produto ofertado em seus campos específicos, além das seguintes 

informações: 

• Razão social da proponente; 

• Endereço completo; 

• CNPJ; 

• E-mail; 

• Telefone; 

4.2. Está proibido constar na proposta dados e números de documentos 

pessoais, tais como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; Identidade - RG; Título de Eleitor; 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço 

Residencial e demais dados e documentos pessoais das pessoas e/ou responsáveis da 

empresa. 

4.2.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, 
esta deverá ser retificada para suprimir a informação. 

4.3. Na Proposta da Pessoa Física o CPF poderá ser apresentado com 
supressão, contudo o mesmo estará no Comprasnet. 
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4.3.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, esta 
deverá ser retificada para suprimir a informação. 

OBS: (Em regra, PF pode participar (itens 4.3 e 4.3.1), será ressalvada a 
participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, 
instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto 
incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado 
em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de 
pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte 
do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. Art.4º, p.único, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

4.4. Deverá a Pessoa Física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição 
patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela 
Administração, (Art. 5º, inciso III da IN nº 116/2021). 

4.5. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto 
ofertado” as seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais 
informações necessárias para cada item; 

4.6. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR 
UNITÁRIO de cada item da proposta, através do sitio  www.comprasgovernamentais.gov.br , 
sendo o valor lançado em campo específico e preenchidos todos os demais campos 
disponíveis do sistema; 

4.7. Os licitantes deverão enviar juntamente com a proposta a Declaração de 
Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica – ANEXO II e Termo 
de Declaração de Concordância e Veracidade – ANEXO IV.  

4.7.1. O Agente de Contratação/Comissão poderá solicitar ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a Declaração de 
Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica – ANEXO II e 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade – ANEXO IV, caso não tenha 
sido enviada no prazo do item 4.8, sob pena de desclassificação. 

4.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

4.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

4.9.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.12. Na fase de aceitação, sempre será considerado o menor preço ofertado pela 

licitante vencedora, ainda que ela tenha ofertado preços distintos para o mesmo objeto em item 

diferente no pregão, como no caso de cota reservada. 

4.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como, quando for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.16. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

4.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o licitante. 

4.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

4.19. Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento mínimo ou 
proposta alternativa. 

4.20. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

4.21. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital 
acarretará, sumariamente, a desclassificação da empresa proponente e sua exclusão do 
certame. 

4.22. No caso de omissões em propostas, serão considerados aqueles previstos no 
Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 

4.23. A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
homologação, em virtude da quantidade e especificidade dos itens.  
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4.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.25. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido 

no subitem 4.6 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.13. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 12 (doze) horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
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estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa “aberto e fechado”.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

5.23. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação 
quando solicitado alguma diligência necessária para sanar eventual dúvida sobre 
documentos/proposta, o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

5.24. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.25. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão 
consultados por meio eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br. 

5.26.  O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e 
homologado o item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação 
“em análise” (funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

5.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
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correlata e no item 2.914 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão 

verificará se faz jus ao benefício.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 

a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de catálogo ou amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% 

A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR 

ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 12 (doze) horas, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão, podendo ser prorrogável por igual período quando 

devidamente justificado. 
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7.11.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, devendo 

providenciar a sua regularização dentro do prazo legal estabelecido no próprio 

dispositivo. 

7.11.3. Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente 

em formato de arquivo PDF. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 

                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  21 | 70 

 

 

8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico: <https://www.unifal-mg.edu.br/sei/>. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/aAgente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

9.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. fraudar a licitação; 

9.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.6. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.7. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.8. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

9.1.10. Atrasar a execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

9.1.11. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

9.1.12. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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9.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; em especial quando: 

9.1.13.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.13.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.13.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários/ contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);   

9.2.2. Multa; 

9.2.2.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 e seus 
subitens, a multa será de 7,5% (sete e meio por cento) do valor total dos 
itens propostos/adjudicados pela licitante. 

9.2.2.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4 a 9.1.13, a multa 
será de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens 
propostos/adjudicados pela licitante ou do valor remanescente do contrato 
quando for o caso, salvo a infração do item 9.1.10 que está prevista no 
subitem 9.2.2.3 quando não for o caso de substituição. 

9.2.2.3. Moratória sobre o valor inadimplente para a infração prevista no 
item 9.1.10 em 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20 (vinte) dias, caso em que após esse prazo será considerada 
inexecução do contrato e aplicar-se-á, em substituição desta, a multa do 
item 9.2.2.2 com a consequente extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9 dos 

subitens acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.11, 9.1.12, 9.1.13 e 9.1.14 dos 
subitens acima, bem como nos itens 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 9.1.3 e seu subitem, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
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9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via internet. 

10.1.1. O endereço eletrônico para envio do pedido de esclarecimento ou 
impugnação é pregao@unifal-mg.edu.br ; 

10.1.2. A data limite para envio do pedido de esclarecimento ou impugnação é 
dia 08/11/2023, até às 17 horas. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 
enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-
feira.  

10.4. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e 
hora de registro no e-mail como comprovação. 

10.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de 
Contratação/Comissão serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.6. Sobre os pedidos de revisão do equilíbrio econômico-financeiro referentes aos 
contratos de obras e serviços de engenharia no âmbito da Universidade Federal de Alfenas-
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MG, a CONTRATADA deverá observar as regras previstas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2023, DE  31 DE  MAIO DE 2023, disponível em https://www.unifal-
mg.edu.br/planejamento/instrucoes-normativas/ . 

11.7. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 
com o Art. 225 da Constituição Federal/1988, e conforme disposto no Art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 

11.8. Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências 
de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes no Plano de Logística 
Sustentável – PLS (2020-2024) da UNIFAL/MG, na IN 01/2010, no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da CGU/AGU 4ª edição, atualizada, e demais normas 
específicas, dentre as tais: 

11.8.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.8.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
o armazenamento; 

11.8.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

11.8.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

11.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.12. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta 

de expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão 
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11.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.15. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça 

Federal, Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da 

República. 

11.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.unifal-mg.edu.br/licitacao . 

11.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.17.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.17.2. Apêndice I do Anexo I – Especificação do Objeto; 

11.17.3. Apêndice II do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.17.4. ANEXO II - Declaração de Compromisso e Responsabilidade 

Ambiental, Social e Econômica; 

11.17.5. ANEXO III - Modelo de Proposta; 

11.17.6. ANEXO IV – Termo de Declaração de Concordância e Veracidade;  

11.17.7. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
 

Alfenas/MG, 30 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Mayk Vieira Coelho 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL/MG - 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Esta contratação será regida pelo Sistema de Registro de Preços para possível 
aquisição futura de equipamentos laboratoriais e odontológicos, nos termos da tabela 
do Apêndice I do Anexo I – Especificação do objeto, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2 A referida contratação será inserida no Plano de Contratações Anuais (PCA) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto e os 
previstos no instrumento convocatório, a CONTRATADA deve observar e cumprir as 
seguintes ações que buscam a sustentabilidade ambiental: 

4.1.1 Restringir o uso de materiais não compatíveis com a reutilização e a 
reciclagem. 

4.1.2 Acondicionar, preferencialmente, em embalagens individuais adequadas, 
com menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, sem prejuízo à 
máxima proteção dos bens, mas com mínimo desperdício, quando do transporte 
ou armazenamento dos bens, conforme Instrução Normativa 01/2010, da 
SLTI/MPOG. 

4.1.3 Quando regulamentados os acordos setoriais previstos na Lei nº 
12.305/2010, deverá ser cumprida a logística reversa, cabendo ao fornecedor o 
recolhimento do material. 
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4.1.4 Fornecer produto de fácil desmontagem, permitindo a separação manual de 
plásticos para reciclagem.  

 

Da exigência de catálogo 

4.2 As licitantes deverão enviar catálogos, folders ou manual do fabricante na 
forma digital juntamente com a proposta. 

4.2.1 Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item 
anterior deverão apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, 
incluindo foto do produto ofertado; 

4.2.2 Para que não haja dúvida na identificação, a licitante deverá informar 
claramente os números dos itens no(s) catálogos, folders ou manual do fabricante 
enviados eletronicamente. 

4.2.3 Em caso de não envio do catálogo, e não sendo possível a consulta da 
marca/modelo junto ao sítio do fabricante/fornecedor, o Agente de contratação 
solicitará o envio através da opção “ANEXO” do Comprasnet. 

4.2.3.1 O prazo para envio será de até 2(duas) horas, a contar da 
solicitação do Agente de contratação. 

4.2.3.2 O não envio do “catálogo” acarretará na recusa da proposta e na 
aplicação das penalidades previstas no item 9 deste Edital.  

 

Da exigência de amostra 

4.3 O Agente de contratação poderá solicitar, via chat, na fase de 
aceitabilidade, amostras dos produtos, objetos desta licitação, que deverão ser 
entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da solicitação, prorrogáveis por igual período, desde que pedido pela Licitante 
antes de findo o prazo e a critério da Administração. 

4.3.1 A licitante assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega da amostra; 

4.3.2 A amostra será analisada pelo Setor Requisitante e/ou Comissão de 
Avaliação e Recebimento de Materiais a ser nomeada pela Autoridade 
Competente da Universidade Federal de Alfenas UNIFAL-MG, e sua decisão, 
com a devida justificativa quando da recusa, deverá ser emitida em até 03 dias 
úteis; 

4.3.2.1 É facultado à licitante e demais interessados participar 
presencialmente da realização dos testes na amostra enviada. Para tanto, a 
licitante ou demais interessados deverão comunicar ao Agente de contratação 
que deseja acompanhar o teste no momento em que for solicitado o envio da 
amostra no chat, para que posteriormente seja comunicado no próprio chat o dia 
e horário da realização, caso haja alguma solicitação. 

4.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de contratação, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada; 

4.3.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento; 
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4.3.5 As licitantes poderão retirar a amostra enviada e não aceitas, em até 30 
dias a contar da data de emissão do laudo, após esse período, será descartada 
pela Administração, sem direito à ressarcimento; 

4.3.6 A amostra aprovada, material permanente, será deduzida da quantidade a 
ser entregue. 

4.3.7 O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no sistema. 

4.3.8 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo 
de Referência. 

4.3.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

 

Subcontratação 

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1 Locais e horários para entrega e instalação: os itens deverão ser entregues, 
conforme nota de empenho e ofício de encaminhamento: 

5.1.1 Órgão Gerenciador: UASG 153028 - nos campis da Universidade Federal 
de Alfenas – UNIFAL-MG nas cidades de Alfenas-MG das 07h às 10h30 e das 
13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido: 

• Sede Alfenas - Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro – 
Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, CEP 37.130-223. 

• Unidade Santa Clara – Av. Jovino Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - 
Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37133-840. 

5.2 Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede, sem a 
verificação do conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de 
volumes constante na NF-E - Nota Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do 
material para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as 
especificações constantes do edital e seus anexos, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, desde que; 

5.2.1 Esteja compatível com o edital e não exista a cobrança de frete; 

5.2.2 Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não 
enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma 
embalagem; 
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5.2.3 Não apresente avaria ou adulteração; 

5.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.5 Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade; 

5.2.6 Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, 
número do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação 
pertinente. 

5.3 Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos produtos fornecidos que comprove a adequação 
do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

5.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.  

5.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

5.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.7 No caso de controvérsia sobre a entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da entrega do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na entrega do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.9 Após o recebimento do produto, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata correção ou substituição, com ônus por exclusiva 
responsabilidade e custo da adjudicatária; 

5.10 O material/produto recusado deverá ser retirado pela licitante no prazo máximo 
de 03 (três) meses após a entrega, após esse período será descartado, sem direito a 
ressarcimento. 

5.11 A entrega do material deverá ocorrer em perfeita consonância com o estipulado no 
ofício de encaminhamento da nota de empenho à empresa, no que se refere ao local de 
entrega; 

5.11.1 Para que não haja desatendimento da exigência do item supracitado, 
alertamos às Licitantes que aguardem o recebimento do ofício e da nota de 
empenho e se abstenham de fazer a entrega de materiais com base em consulta 
ao Portal de Transparência do Governo Federal. 

5.12 O prazo de entrega com instalação do objeto proposto deverá ser de até 30 (trinta) 
dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para importados, contados da 
data do recebimento da Nota de Empenho. 
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6. DA GARANTIA 

6.1 O prazo de entrega com instalação do objeto proposto deverá ser de até 30 (trinta) 
dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para importados, contados da 
data do recebimento da Nota de Empenho. 

6.2 Para o item 19, o prazo de garantia mínimo será de 06 (seis) meses e para 
os itens 14, 16 e 22, o prazo de garantia mínimo será de 12 (doze) meses ou 1 (um) 
ano.  

6.3 Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou 
indiretas que venham a surgir do envio, devolução, reparo, é da licitante vencedora, 
ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da 
substituição/reparo do objeto. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Liquidação 

7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3 O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal 
emitido com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF; 

Prazo de pagamento  

7.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.12 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

7.13 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

Forma de pagamento  

7.14 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.16.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.18 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
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7.18.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

7.19 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.20 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.21 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.22 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.14.1 SICAF; 

8.14.1.1 Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no 
SICAF e que esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e 
Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

8.14.1.2 Os licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de 
Débitos Estadual e Municipal, quando solicitado, para fins de 
confirmação de autenticidade. 

8.14.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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8.17 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 

8.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
 Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.19 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.19.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.19.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.19.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.19.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.19.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.19.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.19.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO/REGISTRADO 

9.1 O FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO obriga-se a: 

a) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para 
habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas; 

b)  Acusar o recebimento da nota de empenho ou do pedido de entrega do objeto 
licitado por meio da confirmação no e-mail enviado à contratada; 

c)  Fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na 
licitação supracitada registrados na ARP; 

d)  Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 

e) Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento 
das obrigações constantes no instrumento convocatório e ARP; 
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f)  Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas 
firmadas a partir da data da assinatura da ARP; 

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações 
constantes no instrumento convocatório e ARP; 

h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), 
referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer 
vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 

i) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao 
contrato, com base na ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

j) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos, avarias pelo transporte ou incorreções resultantes da 
fabricação, de seus lacres, embalagens, transporte ou que estejam em desacordo com 
o estabelecido no Edital e seus anexos, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer 
responsabilidade sobre o custeio dessa correção; 

k) Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e 
entregas necessárias ao fornecimento do objeto. 

l) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os produtos/materiais contratados; 

m) Os produtos deverão fornecer o manual técnico, e se necessário certificações dos 
componentes dos produtos ofertados; bem como as especificações descritas em cada 
item. 

n) todo ônus resultante da troca de material avariado ou em desacordo com o edital é 
de responsabilidade do fornecedor, inclusive o transporte e o prazo máximo para 
solução das pendências é de até 10 (dez) dias uteis. 

o) Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos 
rigorosamente. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 A UNIFAL-MG obriga-se a: 

a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, com a devida instalação, cujos 
preços encontram-se registrados na ARP, sendo considerada 01 (uma) unidade de 
fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 

b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos 
produtos entregues, se aceitos; 

c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 

d) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da ARP, através de fiscal(is) 
designado(s) para tal; 

e) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados 
na ARP; 
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho; 

11.2 A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de 
Registro de Preços, quando da necessidade da entrega do produto. 

  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data 
de sua publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

12.2 Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

12.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 
84 da Lei nº 14.1333/21.. 

12.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

12.4.1 a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações; 

12.4.2 o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 
Portal de Compras do Governo federal  e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços. 

12.5 Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Direitos e responsabilidades das partes. 

12.6 A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

12.7 A assinatura da ARP será na forma eletrônica através do SEI - Sistema 
Eletrônico de Informações; 

12.7.1 Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo 
no SEI para que possa assinar a ARP. 

12.7.2 Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá 
acessar o link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/, preencher 
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o Termo de Declaração de Concordância e Veracidade (ANEXO do Edital), 
encaminhar junto com a proposta, conforme item 4.8 do edital ou pelo e-
mail compras@unifal-mg.edu.br e/ou pregao@unifal-mg.edu.br quando 
solicitado pelo órgão, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

12.8 A licitante receberá um aviso da disponibilização no e-mail cadastrado no 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade. 

12.9 É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização no SEI, aplicando-se, em caso 
de descumprimento, o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.10 Alternativamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços 
no SEI, excepcionalmente a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

  

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública federal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da UNIFAL-MG e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

13.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a UNIFAL-MG e com os 
órgãos participantes, se houver. 

13.1.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) por cento 
dos quantitativos dos itens do Anexo I do Edital e registrados na ata de registro de 
preços da UNIFAL-MG e órgãos participantes, se houver. 

13.1.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

13.1.4 A UNIFAL-MG somente autorizará adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação. 

13.1.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU nº 2957/2011 – P). 

13.1.6 Após a autorização da UNIFAL-MG, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 
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13.1.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

13.1.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13.1.8 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a 
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, 
distrital ou estadual. 

13.1.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços da Universidade Federal de Alfenas / UNIFAL-
MG. 

  

14. DO REAJUSTE 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da assinatura 
da ata de registro de preços. 

14.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, caso em que os preços registrados 
poderão sofrer reajuste somente após o interregno de 1 (um) ano, nos termos do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se o índice INPC. 

  

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com 
valor total estimado é de R$ 1.215.801,76 (um milhão, duzentos e quinze mil 
oitocentos e um reais e setenta e seis centavos). 

15.2 O custo estimado por item será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

15.3 Foram utilizados no mínimo 1 (um) orçamento para os itens e a maioria dos itens 
estão com 3 (três) orçamentos como referência para a composição dos preços e 
relatório extraído o portal Banco de Preços, exceto para os itens em que os 
fornecedores contatados não apresentaram as cotações e que não foi possível cotar via 
internet. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

16.2 Os recursos para aquisição dos materiais objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária 
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 
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APÊNDICE I DO ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 

SIGE Item Descrição UN 
Qtde. 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

134675 1 

Armário corta-fogo para corrosivos (ácidos e bases) , compostos inflamáveis, combustíveis e reagentes 
químicos. Dimensões externas aproximada: L 1,00 m x A 2,00 m x P 0,45 m. Deve conter parede dupla em 
aço carbono (interna e externa), revestido com material isolante de alta resistência ao fogo, contendo 
fechadura com três pontos ou tipo cremona antifaiscante com três pontos e dobradiça do tipo piano. Sistema 
de ventilação nas laterais com tampa roscada de 2” NPT para liberação de gases, sistema corta-chamas e 
anti explosivo, com no mínimo três prateleiras com contenção em aço inox removíveis e ajustáveis, com no 
mínimo quatro bandejas de contenção de líquido em resina. Deve conter 4 pés niveladores para evitar contato 
direto com o piso. Pintura epóxi texturizada interna e externamente na cor azul ou cinza. Construído segundo 
a norma UL-1275. 

un 3   

43976 2 

Autoclave Vertical - Capacidade interna de 100 litros; Câmara simples para esterilização de materiais e 
utensílios diversos; Gabinete em chapa de aço com tratamento anti corrosivo e acabamento em epoxi 
eletrostático; Câmara de esterilização em aço inox AISI 304; Tampa em bronze fundido, internamente 
estanhado e polido; Vedação com perfil de silicone; Válvula de segurança e controle de pressão por meio de 
contra peso regulável; Manípulos em baquelite isolante ao calor para fechamento da tampa; Resistência 
tubular de imersão blindada; Manômetro com escala de pressão e temperatura; Pressão máxima de trabalho 
de 1,5 Kg/cm2 que corresponde a 127ºC; Painel com chave seletora de temperatura com 2 posições, e 
instrução de uso; Cestos internos em aço inox AISI 304 ( 2 cestos); Registro para drenagem e limpeza da 
câmara de esterilização. 

un 1   

142995 3 
Botijão criogênico para nitrogênio líquido com capacidade entre 47 e 50L para armazenamento de células em 
estojos para criotubos. Capacidade de, no mínimo, 6 racks. Cada rack podendo comportar, no mínimo, 5 
estojos para criotubos de 1,2 a 2mL. Taxa de evaporação estática de 0,4 litros/dia; com duração de nitrogênio 

un 1   
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líquido por 120 dias (estática) ou 72 dias (trabalho). Abertura do gargalo de cerca de 127mm; altura total de 
673mm; diâmetro externo de 500mm; altura do rack de 85mm; largura do rack de 80mm; peso vazio de 
18,1kg e peso cheio de 57kg. Fabricado em alumínio; tampa à prova de movimento e com fecho; pescoço 
interno mais longo. Contendo: 01 botijão de nitrogênio líquido; 01 haste (régua de nível); 01 rolha de vedação; 
06 racks para 5 estojos para criotubos cada. 

143020 4 

Cabine de fluxo laminar: Classe II tipo A2 com 70% de recirculação de ar e 30% de renovação de ar servido 
através de dois filtros HEPA (0,3um). Indicada para proteção pessoal e ambiental para manipulação de 
materiais perigosos. Equipamento para trabalhos Classe 100 conforme ABNT – NBR 13.700, ISO Classe 5, 
conforme norma internacional ISO 14.644-1. Pode ser utilizada para manipulação de drogas antineoplásicas, 
material genético, partículas perigosas, vírus e bactérias. Construído em aço inox (paredes, tampo da mesa, 
mesa e tela de proteção do filtro absoluto) evitando corrosão. Base com rodízios giratórios com freio. 
Dimensões externas aproximadas: 700 x 650 x 1230 mm (L x P x A). Dimensões internas aproximadas: 600 x 
500 x 540 mm (L x P x A). Abertura máxima da janela frontal de 37 cm. Velocidade de entrada do ar de 0,53 
+/- 0,025 m/s. Velocidade de saída do ar de 0,33 =/- 0,025 m/s. Janela frontal motorizada com vidro 
temperado e anti-UV. Ruído: EN12469≤58 db / NSF49≤61 db. Lâmpada UV de 15W, com temporizador, 
indicador de vida útil, emissão de 253,7 nm. Lâmpada LED de 8W. Iluminação ≥1000 lux. Consumo de 500W. 
Duas tomadas auxiliares de 500W. 220V, 50/60Hz; 100V, 60Hz. Display em LCD. Alarme audiovisual para 
substituição do filtro, abertura da janela e velocidade anormal do fluxo de ar. 

un 1   

144930 5 
Caixa de comando externa para odontologia, em ABS, na cor clara e de alta resistência, com reforço interno 
para cobertura de ligação já existente de esgoto, fiação e água. 

un 2   

145684 6 
Centrífuga de bancada digital com capacidade para 12 tubos de 15 ml, rotor de ângulo fixo, velocidade 
ajustável de 100 a 4.000 rpm, a tampa deve possuir dispositivo de segurança que impede o funcionamento 
com a tampa aberta e alarme sonoro ao final do processo. 

un 2   

31812 7 

Centrífuga refrigerada, de mesa, com painel de controle de cor, táctil que permite introduzir os dados de forma 
mais simples e com sinal acústico que indica a entrada de dados. Visualizador de cristal líquido, com luz de 
fundo, rodeado por um teclado de membrana, simples de limpar. A maioria dos parâmetros pode se configurar 
durante a centrifugação. Permite armazenar 34 programas, e além da introdução manual da velocidade (rpm), 
da força centrífuga relativa (FCR), dos valores de correção do raio (rad) e da temperatura (de -9 a +40°C), a 

un 1   
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função de centrifugação breve "short spin" possibilita tempos de funcionamento instantâneos a velocidade 
regulável. Para acender antes à função de centrifugação rápida, possui uma tecla "short-spin" independente. 
Possui a função "at set rpm": o tempo começa a contar-se uma vez alcançada a velocidade selecionada. O 
alarme pode se apagar também ao terminar a centrifugação. Os tempos de arranque e de frenagem podem 
ser reduzidos consideravelmente por meio da seleção do motor. Para os grandes rotores basculantes o tempo 
pode ser reduzido à metade. Tecnologia de refrigeração que permite que quase todos os rotores alcançam 4 
°C a uma temperatura ambiente normal e à velocidade máxima e mantêm constante esta temperatura. O 
regulador de freqüência do compressor e o regulador da ventilação reduzem ao mínimo as vibrações, o que 
beneficia não só às amostras senão também aos ouvidos. Possibilita equipar posteriormente com interfaces 
em série. Possui fecho automático da tampa e pouca altura para carregar e descarregar as amostras. Além do 
código do rotor que impede velocidades excessivas mediante a chamada automática dos dados específicos 
do rotor, a centrífuga dispõe de um dispositivo de parada quando a massa estiver desequilibrada. Manuseio 
simples: Introdução opcional da velocidade, a FCR, os valores de correção do raio; Valores modificáveis 
durante a centrifugação; Configuração da temperatura de -9 a +40°C; Refrigeração no modo standby”; 
Velocidade a partir de 200 1/min regulável em intervalos de 10; 34 memórias de programa livremente 
selecionáveis e armazenáveis individualmente; Função "short spin" com velocidade presselecionável; Função 
"fast cool" para resfriar rapidamente a centrífuga; 10 rampas de arranque e de frenagem para amostras 
sensíveis. Dimensões (L x P x A em cm): 54 x 61 x 35; Peso (em kg): 68; Consumo: 850W; Tensão: 230 V/50 
Hz. Acessórios: - Rotor basculante para tubos e adaptadores: Rotor basculante com 4 contentores 
retangulares de 400 ml*1; Ideal para laboratórios médicos e biotecnológicos: os adaptadores versáteis 
facilitam um grande rendimento nas amostras; Velocidade máx.: 4.000 1/min; FCR máx.: 3250 x g; Tampas 
para centrifugação anti-aerossol; Rotor, contentores, tampas e adaptadores autoclaváveis (20 min, 121°C). - 
Adaptadores para contentores retangulares de 400 ml para microtubos padrão, Vacutainer®, Falcon® e 
frascos (jogo de 2 adaptadores). Rotor basculante para placas e adaptadores. Dispositivos de suspensão Flex 
especial para placas MTP (jogo de 4). Rotor de ângulo fixo, com 30 espaços para microtubos de 1,5 e 2 ml. 
Adaptador para rotor de ângulo fixo 30 x 1,5/2 ml para microtubos e tubos PCR. 

145353 8 
Consultório odontológico composto por Cadeira, Equipo, Unidade de Água e Refletor - CADEIRA 
ODONTOLÓGICA: Base com debrum antiderrapante; dispensa fixação no piso. Estrutura construída em aço 
maciço, com tratamento antioxidante e pintada em tinta epóxi proporcionando maior resistência e durabilidade 

un 2   
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ao conjunto. Sistema tipo pantográfico de elevação confeccionado em chapa de aço, oferecendo maior 
resistência, capacidade de elevação de até 200 kg. Não necessita ser fixada ao piso. A elevação de 200kg é 
somente do paciente, sem considerar partes e acessórios. Apresenta o botão ON/OFF localizado na lateral da 
base da cadeira facilitando o acesso do profissional. Braço de apoio para o paciente rebatível 90º. Sistema de 
elevação eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa tensão com 24 volts. Tensão de alimentação 
127 ou 220V ~ 50/60Hz. Encosto de cabeça anatômico, removível, bi-articulável e com regulagem de altura, 
com movimentos anterior, posterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca. Consultório ambidestro; 
Joystick. Pedal de comando multifuncional acionando cadeira, unidade auxiliar, peças de mão e refletor. 
Movimentos de elevação e inclinação automáticos e sincronizados. Bloqueio de movimentos. Posição de 
cuspir e retorno a última posição de trabalho. Posições de trabalho que podem ser personalizadas. Opção 
“volta à zero” para retornar à posição inicial diretamente. Proteção do sistema elétrico contra oscilações de 
tensão e corrente. Com instalação por conta do fabricante. Com caixa de ligação separada do consultório. 
EQUIPO: Produzido em ABS injetado. Braços articuláveis e com travamento pneumático, acionado por botão 
localizado sob o corpo do equipo na pega lateral proporcionando liberdade aos movimentos. Pedal 
Progressivo para o acionamento das peças de mão nos terminais do equipo, o que possibilita o controle da 
velocidade e com acionamento em qualquer ponto do pedal. Seringa tríplice: bico giratório, removível e 
autoclavável. Mangueiras: arredondadas, leves e flexíveis. Suporte das pontas: com acionamento pneumático 
individual. Tampo de inox removível: fácil de limpar, com mais praticidade e resistência à corrosão. Puxador 
Bilateral; Sistema flush para desinfecção interna das mangueiras. Painel PAD com negatoscópio acoplado, 
acionando todos os comandos da cadeira, equipo, unidade de água e refletor: Subida e descida do assento da 
cadeira; Subida e descida do encosto da cadeira; Posição de volta à zero; Programação de trabalho; 
Acendimento do refletor. UNIDADE DE ÁGUA: Produzido em ABS injetado. Cuba em cerâmica: profunda, 
removível e com ralo e filtro para retenção de sólidos e cobertura para evitar respingos. Filtro de detritos 
localizado na base da cadeira. Sistema de regulagem da vazão da água: que permita a regulagem fina do 
fluxo de água. Reservatórios translúcidos de 1000 ml para: água das peças de mão, seringa tríplice e Sistema 
Flush. Sistema flush para desinfecção interna das mangueiras. Unidade de água e cuba rebatível em 90º, 
possibilitando uma ampla mobilidade que permite aproximação do auxiliar ao campo operatório. Porta copo 
com sensor de proximidade: apresenta um exclusivo sensor de aproximação que aciona automaticamente o 
fluxo de água na cuspideira, proporcionando maior praticidade, conforto para o paciente, segurança e 
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economia de água. Temporizador programável de água com interruptor de acionamento elétrico (até 60 
segundos). Braço assistente com ou sem comando PAD (até 3 terminais, sendo até 2 sugadores e uma 
seringa tríplice - melhor acesso aos instrumentos, possibilitando o trabalho a duas ou quatro mãos): Seringa 
Tríplice; Terminal Sugador Venturi; Terminal Sugador Vac Plus; Terminal Sugador Bomba de Vácuo. 
REFLETOR DE LED: Espelho multifacetado com tratamento multicoating; Dupla proteção do espelho, em 
material resistente, transparente; Puxadores bilaterais em forma de alça que possibilitam isolamento, evitando 
o risco de contaminação cruzada; Cabeçote produzido em material resistente, com giro de 620º; Intensidade: 
8.000 a 35.000 LUX (escolha de intensidade pelo pedal). 

145354 9 

Fotopolimerizador Sem fio, com LED de alta potência e intensidade luminosa. Transmissão de luz por ponteira 
de fibra óptica 100% coerente. LED de alta potência e intensidade luminosa – Potência máxima de 1200 
mW/cm2. Controle de operações no corpo do aparelho. Permite o ajuste dos tempos de fotoativação. 3 modos 
programáveis de aplicação. Sinal sonoro a cada 5 segundos. Bateria recarregável. Sistema inteligente de 
desligamento automático. Resistente e de fácil higienização. Base de descanso com carregador de bateria. 

un 2   

145688 10 

Incubadora de CO2, com volume interno de, no mínimo, 180 L; Equipada com porta interna de vidro dupla 
com sistema de aquecimento; Sistema de portinhola interna; Borracha (guarnição) da porta removível; Com 
sistema de aquecimento por jaqueta de água (não será aceito outro sistema de aquecimento); Sensor de CO2 
por condutividade térmica ou infra-vermelho, com garantia mínima de 48 meses; A incubadora deve possuir, 
na câmara, um filtro HEPA, para filtração do ar no interior da câmara, mantendo esta área com ar Classe 100. 
O painel de controle deve possuir painel gráfico e apresentar, pelo menos, mensagens de erro, registro de uso 
e dados, gráfico de performance. O painel de controle deve possuir saída USB para download dos dados 
registros de erro e uso da incubadora. A incubadora deve possuir contato para alarme remoto e sensor de 
nível da jaqueta de água; deve possuir reservatório interno para água (bandeja de água) removível. Faixa de 
temperatura: ambiente + 5°C até 55°C; Precisão de temperatura: + 0,1°C; Uniformidade de temperatura: + 
0,2°C a 37°C; Faixa de controle de CO2: 0 a 20%; Precisão CO2: + 0,1 %; Umidade relativa de 95% a 37°C; 
Incluindo: 04 prateleiras de aço inox (capacidade max. para 17 prateleiras); 110 V ou 220 V / 60 Hz. Devendo 
ser compatível com sistema de portinholas (não incluso), com pelo menos 8 portinholas, de acesso ao interior 
da câmara. Deve ser fornecida com regulador de pressão de duplo estágio para a instalação do equipamento. 
O regulador de pressão deve ser fornecido junto com o aparelho (entrega única). 

un 1   
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145355 11 

Kit acadêmico de pontas para cadeira odontológica contendo: Caneta de Alta Rotação - com design arrojado 
com linhas arredondas. Fabricado em Alumínio com tratamento anodizado. Autoclavável até 135°C. Conexão 
Borden. Spray triplo: distribuído simetricamente em direção à ponta da broca; projetado minuciosamente para 
refrigerar a região de corte da broca em qualquer posição de trabalho, evitando o superaquecimento das 
peças de mão e reduzindo a possibilidade de interrupção do spray por entupimento dos orifícios. Rotação: 
335.000 RPM/min. Rotores precisamente balanceados. Pressão de ar de trabalho: entre 32 e 35 libras (psi). 
Peso líquido inferior a 30,0 gramas. Baixo ruído de trabalho. Fixação das brocas - Sistema Push Button: 
acionamento através de um botão localizado na parte de trás da cabeça da peça de mão (Push Button); 
permite a troca rápida das brocas; dispensa a utilização do saca-brocas; resistente a uma tração que 
assegura o travamento da broca. Alto torque. Formato ergonômico. Corpo de espessura fina. Com ranhuras 
antiderrapantes. Extremidade inclinada. Exclusivo tratamento eletroquímico: sistema de tratamento de 
enrijecimento da camada superficial que assegura a durabilidade da rosca. Não incluindo broca. Micromotor - 
Fabricado em alumínio com tratamento anodizado. Autoclavável até 135°C. Ranhuras antiderrapantes e 
indicação de sentido no anel de regulagem de rotação. Spray externo simples: disponibiliza niple de encaixe 
para mangueira com sistema de refrigeração externo padrão, que reduz a possibilidade de entupimento, 
possibilita a substituição da mangueira de passagem de água, evitando a contaminação cruzada, e refrigera a 
região de corte da broca em qualquer posição de trabalho, evitando superaquecimento. Conexão Borden. 
Rotação: de 5.000 RPM a 20.000 RPM. Possui regulagem de rotação/inversão no corpo do micromotor. 
Pressão de ar de trabalho: 40 libras (psi). Acoplamento: através do sistema INTRA. Peso líquido inferior a 
80,0 gramas. Alto torque. Baixo ruído de trabalho. Com tratamento eletroquímico: sistema de tratamento de 
enrijecimento da camada superficial que assegura a durabilidade da rosca; acompanha adaptador para 
facilitar a lubrificação. Contra Ângulo PB - Fabricado em alumínio com tratamento anodizado. Autoclavável até 
135°C. Acoplamento: sistema INTRA giratório. Spray externo simples: sendo uma mangueira de silicone 
externa à peça de mão para a passagem da água desde o corpo do micromotor até a extremidade da ponta 
utilizada; direcionado à ponta da broca. Rotação máxima de 13.600 RPM/min. Transmissão 1:1. Peso líquido 
inferior a 49,0 gramas. Baixo ruído de trabalho. Fixação das brocas - sistema push button: acionamento 
através de um botão localizado na parte de trás da cabeça da peça de mão (Push Button); que permita a troca 
rápida das brocas; dispensando a utilização do saca-brocas; resistente a uma tração que assegura o 
travamento da broca. Compacta, com ranhuras antiderrapantes Cabeça pequena com ângulo da peça de mão 

kit 2   
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dentro dos mais rigorosos padrões internacionais. Eixos montados com 6 rolamentos. Peça Reta - Fabricado 
em alumínio, com tratamento cromado acetinado. Autoclavável até 135°C. Acoplamento: sistema INTRA 
giratório. Spray externo simples: com uma mangueira de silicone externa à peça de mão para a passagem da 
água desde o corpo do micromotor até a extremidade da ponta utilizada; direcionado à ponta da broca. 
Rotação máxima de 12.400 RPM/min. Transmissão 1:1. Peso líquido inferior a 50,0 gramas. Fixação das 
Brocas: acionamento através de um botão localizado na parte de trás da cabeça da peça de mão (Push 
Button); permite a troca rápida das brocas; dispensa a utilização do saca-brocas; resistente a uma tração que 
assegura o travamento da broca. Compacta, possui ranhuras antiderrapantes. 

145445 12 

Leitora de microplacas e placas de ELISA, totalmente automática, análises qualitativas e quantitativas; 
Leituras em até 6s de uma microplaca linear de 96 poços; Com agitação programável antes da leitura; 
Carrossel com possibilidade de instalação de até 8 filtros; Acompanhada de filtros de 412 e 595 nm; 
Programação realizada através de um painel LCD tipo Touch ou computador; Software de fácil programação e 
em português para programação, controle da leitora e análise de dados. Faixa de comprimento de onda: 340 
a 850nm. Faixa de absorbância: 0 a 6 Abs. Linearidade: 0-3 Abs, ± 2%. Exatidão: ± 1% ou ± 0,003 Abs (0-2 
Abs) ou ± 2,0% (2-3 Abs). Reprodutibilidade <±0,25% a 1.0 OD em 450 nm. Bivolt 100-240V, 50/60 Hz. 

un 1   

145361 13 

Leitor de microplacas com modos de detecção de Absorvância UV-Vis, Intensidade de fluorescência, 
Luminescência e Polarização de fluorescência. Métodos de leitura: Ponto final, cinética, varredura espectral, 
escaneamento de área de poço. Microplacas de 6 a 384 poços. Controle de temperatura: 4 zonas de controle 
de incubação a 70 °C (configurações "M2") ou a 45 °C (todas as outras configurações). Agitação: Linear, 
orbital, orbital duplo. Faixa de comprimento de onda: 230 – 999 nm, incremento de 1 nm. Absorbância: Fonte 
de luz Xenon Flash, detector de Fotodiodo, seleção de comprimento de onda (monocromador), faixa de 
comprimento de onda 230–999 nm com incrementos de 1 nm, Largura de banda do monocromador de 4 nm 
(230–285 nm) e 8 nm (> 285 nm), faixa dinâmica de 0-4,0 desvio padrão (“OD”), possui correção do 
comprimento do caminho, exatidão do comprimento de onda do monocromador de ± 2 nm, repetibilidade do 
comprimento de onda do monocromador de ± 0,2 nm, desvio padrão (OD) da exatidão < 2% a 50–200 µL. 
Potência 130W. Dimensões e peso bruto aproximado: 37,5x46,4x33,0 cm (C x L x A). Peso aproximado: 25,0 
kg. 

un 1   

145722 14 Manequim Infantil Bissexual Simulador para Treino de Enfermagem, pele cor branca, com Braço Avançado e un 1   
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Órgãos Internos, utilizado como modelo anatômico de auxilio didático em aulas, palestras e apresentações de 
diagnósticos para pacientes. Vantagens e Aplicações: Realização de banho, troca de roupas, higiene oral, 
higiene ocular e higiene auricular; Realização de curativos e cuidados com ostomias (colostomia e 
jejunostomia); Simulação de realização de punção venosa para coleta de sangue e administração de 
soluções; Aplicação de injeção intramuscular em músculo deltoide (bilateral), músculo vasto lateral da coxa 
(bilateral) e glúteo; Simulação de realização de enema; Simulação de cateterismo vesical; Simulação de 
aspiração de secreção traqueal e oxigenioterapia; Simulação de intubação orotraqueal; Simulação de 
alimentação via oral e via sonda nasogástrica; Simulação de punção da medula em região da tíbia; 
Desenvolvido para treino de cuidados e procedimentos de enfermagem em pediatria, apresenta estrutura 
anatômica de uma criança de aproximadamente 03 anos de idade. Com textura de pele macia, traços 
aparentes dos mamilos, costelas e osso esterno removível; possui órgãos internos, pele do tórax e abdômen 
com órgãos genitais, ostomias e feridas intercambiáveis. com membros superiores e inferiores articulados e 
dispõe de almofadas simulando os músculos deltoide e vasto lateral da coxa para treino de injeção 
intramuscular. Modelo que possibilite treino de intubação orotraqueal, nasotraqueal e cuidados com 
traqueostomia. Incluindo um braço direito com sistema de veias, músculo deltoide e dispositivo para 
simulação de pulso radial; e uma perna direita com osso da tíbia para treino de punção intraóssea. 
Confeccionado em PVC e polielastômero. O modelo deve possibilitar a identificação as seguintes estruturas: 
Manequim infantil bissexual de corpo inteiro para cuidados de enfermagem Itens Inclusos: Capa com pele do 
tórax e abdômen com órgão genital masculino Capa com pele do tórax e abdômen com órgão genital feminino 
1 sutura, 1 corte, 1 lesão com exsudato Perna direita com punção intraossea Braço direito avançado para 
punção e pulso Osso para simulação de punção intraóssea (02) Equipo de soro (01) Campo de procedimento 
(01) Seringa de 60ml (01) Seringa de 5ml (01) Cânula de intubação (01) Pó simulador de sangue Presilhas 
(02) Suporte de soro Vaselina solida, Manual do usuário em português. Garantia mínima de 12 meses. 

129592 15 

Manequim simulador de paciente, adulto de corpo inteiro, com mais de uma opção de tonalidades de pele 
(Branca, Morena ou Negra) para simulações e práticas de procedimentos de enfermagem, em hospitais, de 
atividades relacionadas à saúde da mulher, exame de mama, cuidados no pós-operatório de mastectomia e 
cuidado de paciente em geral, incluindo sons para auscultação e sistema de verificação de pressão arterial no 
braço. Cabeça com marcas de referência anatômicas simulando traquéias e esôfago, junto com pulmão e 
estomago para a realização de práticas de procedimentos como irrigação de olhos e ouvido simulação), 
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aplicação de medicação nos olhos, ouvidos e nariz incluindo tamponamento nasal, cuidados com cavidade 
oral e dentadura, cuidados com traqueostomia e aspiração da traquéia, procedimentos para oxigênio terapia, 
entubação endotraqueal, inserção, cuidados, administração de medicação e remoção do tubo nasogástrico, 
lavagem gástrica, geração manual de pulso carotídeo. Subclávia para IV, varias ostomias e tubo para drenar 
tórax. Possibilidade de injeção deltóide bilateral, coxa bilateral, glúteo e ventrogluteal. Braço articulável para 
treinamento de IV com pele substituível e sistema venoso, que permite terapia intravenosa periférica e 
cuidados locais. Venopunção possível na fossa antecubital e no dorso da mão. Acesso venoso possível nas 
veias mediana, basílica e cefálica. Barriga com orifícios intercambiáveis com colostomia, ileostomia e 
cistostomia supra púbica. Colostomia irrigável. Genitália intercambiável (masculino e feminino) com 
conectores valvulares, reservatório para urina e colón. Sondagem urinária completa. Possibilidade de 
utilização de enema com realístico retorno do fluido. O equipamento deve ser fornecido com: Manequim de 
corpo inteiro, roupa hospitalar, lubrificante, manual de uso e ferramentas para montagem. 

47793 16 

Microscópio Binocular com aumento de 40x a 1000x. Ajuste de foco com movimento de 10 mm e resolução de 
2 micron. Objetivas acromáticas 4x, N.A. 0,10, 10x N.A. 0,25, 40x N.A 0,65 e 100x N.A.1,25 com imersão e 
óleo. Ocular 10x com campo de visão de 18 mm. Tratamento anti-fungos nas lentes. Ampliações 40x até 
1000x ou 64x - 1600x (c/ ocular 16x). Condensador ABBE1,25 N.A. Lâmpada de halogênio 6V 20W com 
ajustes de intensidade luminosa . Cabeçote Binocular tipo binóculo com 360o de rotação. Frasco de óleo de 
imersão. A garantia deve ser de, no mínimo, 1 (um) ano. 

un 1   

145542 17 

Microscópio Trinocular invertido com as seguintes características: Configurado para Trabalhos de rotina e 
pesquisa em técnicas de campo claro e contraste de fase; Óptica infinita; Estativo equipado com eixo óptico 
para iluminação transmitida; Coluna vertical com sistema para encaixe e ajuste de altura do condensador; 
Sistema de iluminação transmitida integrada por meio de lâmpada de halogênio 6v/ 30 w. ou LED 3W, 
iluminação intercambiável; Tubo Trinocular Siedentopf inclinada a 45º e giratória 360º em relação ao tubo com 
movimento de borboleta balanceado que aumenta a altura de visão 40mm, com distância interpupilar de 48 a 
75mm; Divisão da luz 20/80; Par de oculares de grande campo WF 10x/ 22 mm, com foco ajustável para 
diferentes dioptrias e tratamento anti-fungos; Revólver quíntuplo inclinado de um lado com rolamentos de 
esferas em engrenagens de suporte e totalmente metálicas, protegidas contra derrames de líquidos; Objetivas 
CCIS Correção Infinita, de Longa focal e Contraste de Fase, objetivas Planacromáticas, tratamento anti-
fungos; - Objetiva CCIS Plan Acromático 4X/0.10 DT 23.5mm; - Objetiva CCIS Plan Acromático Fase PL 
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Ph10X/0.25 DT. 4.1, PH1; - Objetiva CCIS Plan Acromático Fase PL Ph20X/0.3 DT. 7, Ph1; Platina mecânica 
retangular com dimensões de 200 x 239 mm. com placas de inserção de vidro e metal; Condensador de longa 
Distância de trabalho ELWD A.N. 0,30, DT 72mm com slot para slide de fase; Lâmina de contraste de fase 
com três posições centrais BF, Ph1; Comandos de focalização macrométrico e micrométrico, coaxiais e 
bilatérios; Potenciômetro para ajuste da intensidade de iluminação, localizado em posição ergonômica; com 
sistema de iluminação de Koehler LED 3W que forneça iluminação luminosa e uniforme em qualquer 
ampliação; Lâmpada centrável, alojada externamente e com um mecanismo de controle externo para todos os 
modos de iluminação; indicador de intensidade de iluminação segmentada, localizado para facilitar a 
visualização; Recurso de desligamento automático para a economia de energia que deslige o microscópio se 
não for usado por 15 minutos; Função de Memória de luz para cada, uma das cinco objetivas codificadas, 
lembrando a última configuração da intensidade da luz na troca das objetivas; sendo que uma vez definida, 
não seja necessário ajustar a iluminação ao mudar a ampliação. Bi-volt (110 v-240V, 50/60 Hz) aprovado pela 
UL, CE; Embalado em caixa de isopor, com operação manual; incluindo chave allen, capa em nylon, pano de 
limpeza, cabo de alimentação e fusível reserva. DEVE ACOMPANHAR: 01 Platina mecânica adaptável com 
mando pivotal, incluso suporte universal (128 x 86 mm); 01 Suporte de placas de petri de 35mm de diâmetro; 
01 Suporte de placas de petri de 54mm de diâmetro e lâminas; 01 Suporte de placas de Petri de 65mm de 
diâmetro e Terasaki; 01 Câmera de vídeo digital para aplicações em microscopia e estereomicroscopia, 
desenvolvida com o sensor sCMOS de nível educacional que ofereça boa qualidade de imagem e permita ser 
acoplado na ocular; Sensor sCMOS 1/2.3"; Tamanho dos pixels: 1.34x1.34 µm; Resolução: 16MP (30fps @ 
1920x1080 ou 15fps @ 4608x3456); Suporte para até no máximo 30fps; Interface USB 2.0. Incluso: Com 
Software para PC (Win XP ou superior) Versão em espanhol e para Mac (OSX ou superior); Controle do 
tempo de exposição manual ou automático: 0.1 ms – 2.0 segundos; Seleção da área da imagem desejada 
para aquisição; Cálculo automático do branco de referência; Correção e homogeneização do plano de fundo 
da imagem; Ajuste interativo de cor, gama, brilho; Seleção da imagem: Colorida ou branco e preta; Sistema de 
medidas, barra de calibração e inserções de símbolos e textos na imagem; Função Hub, que compartilhe as 
imagens via rede; Rotação da imagem no plano vertical e/ou horizontal; Incluindo lâmina para calibração. Com 
medidas de diâmetro em 4 pontos (1.5mm, 0.6mm, 0.15mm e 0.07mm de diâmetro) e um micrômetro de 
platina (para calibração em linha) com 100 divisões em 1 mm (0.01mm por divisão; Incluindo também 
Adaptador C-mount 0.35X para câmeras com chip de 1/3". Deve possuir adaptadores de ocular de 30 mm e 
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38 mm; Cabo USB 2.0, Lâmina de calibração de 4 pontos; Tubo macro e Cartão de calibração. 

145356 18 

Mocho com encosto anatômico, acabamento liso e cantos arredondados de fácil limpeza e assepsia; 
Estofamento em material rígido e resistente, com revestimento sem costura, densidade adequada e anti-
deformante; Base com 5 rodízios de poliamida, resistente, proporciona excelente estabilidade e fácil 
mobilidade; Possui ajuste de altura e fácil adaptação à estrutura dos profissionais; Assento com sistema 
central de elevação do assento a gás através de alavanca lateral, promovendo movimentos suaves; 
Regulagem da inclinação do encosto por meio de alavanca. 

un 2   

132031 19 

Refrigerador: Expositor Refrigerado Vertical 2 Portas: Gabinete: Chapa de aço pré-pintada branca ou preta; 
Isolamento: Poliuretano Injetado; Refrigeração: Ar forçado; Degelo: Natural; Controle Temperatura: 
Termostato; Porta: Fechamento automático, vidros duplos, temperados com gás argônio; Prateleiras: 
Aramadas e reguláveis (3 lances); Iluminação: LED; Pés: Reguláveis; Vidros: Possibilidade de condensação 
da umidade do ar; Volume (Bruto) aproximado: 850L; Medidas aproximadas: Comprimento: 1330mm; 
Profundidade: 750mm; Altura: 1885mm; Temperatura: de 3ºC a 7ºC; Tensão: 220V; Com selo de segurança 
do Inmetro (OCP-0040,SGS, segurança); Garantia mínima de 6 meses pelo fabricante. 

un 1   

134908 20 

Sistema de imagem integrado de transmissão invertida de luz que combine óptica de alta qualidade, um 
display LCD de 12.1"" de alta resolução, e uma câmera digital colorida. As imagens devem ser adquiridas 
através da interface do usuário utilizando um mouse e o software integrado que inclua uma variedade de 
recursos, tais como controle de cor. Todas as imagens podem ser salvas via USB em formato JPEG, BMP ou 
TIFF. O sistema deve incluir: base fixa, encaixe para lâminas, mouse sem fio, cabo de alimentação, conjunto 
de adaptadores universais para cabo de alimentação e pacote de acessórios com: cabo USB, manual do 
usuário e tampa protetora contra poeira e instruções de manuseio. Suporte mecânico acoplável que possui 
controle do eixo X-Y e suporte de apoio que acomoda uma ampla gama de recipientes para amostras 
menores, tais como lâminas de microscópio e placas de 35 milímetros. Recipientes para amostras maiores, 
como frascos T-75 ou placas multi-poços, se encaixam diretamente no suporte. Tanto o suporte de apoio, 
quanto o suporte maior são presos por um grampo durante as operações. Sistema óptico corrigido ao infinito, 
objetivas RMS de rosca com 45 mm de distância parfocal Objetivas (inclusas): 4X, 10 X, 20X, 40X objetivas 
com correção e coverslip; iluminação: LED com intensidade ajustável(>50,000-horas de vida por cubo de luz) 
Métodos de contraste: luz transmitida (campo claro e contraste de fase) Revolver de objetivas: com 4 
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posições e controle manual Condensador: Torre de 3 posições para campo claro e contraste de fase Distância 
do condensador: 60 mm. botões de focalização coaxial com controle de tensão, Foco: 38 mm/ver, ajuste fino 
do foco: 0.2 mm/rev, precisão 0.002 mm Monitor LCD: 12.1"" de alta resolução (1024 x 768 pixels) colorido 
com inclinação e altura ajustáveis. Camera 1/2"" 2048 x 1536 pixels, 3.1 Megapixels Aquisição de imagem: 
sistema operacional integrado com o software de captura de imagem e módulo para salvar arquivos via 
mouse ou manualmente por botões frontais Captura de imagem TIFF, PNG, jpeg, bmp; 2048 x 1536 pixels 
Portas de saída: 2 portas USB 2.0 Fonte de alimentação: adaptador AC ; entrada 100-240 V, 47-63 Hz; saída 
12 VDC/2.0 A 24 W max. 

62430 21 Ultrafreezer vertical: capacidade mínima 520L; Faixa de temperatura de –40 a -86ºC. un 1   

136505 22 

ULTRAFREEZER VERTICAL com capacidade mínima de 360 litros e temperatura de trabalho Ajustável de -
40°C à -86°C. Controle de temperatura: microprocessado com certificado de calibração RBC para 
gerenciamento do equipamento com teclado para entrada de dados e painel digital exibindo todas as funções: 
controle de temperatura, monitoração e alarmes. Ajuste digital da temperatura desejada em 1°C com 
indicação digital. Indicação da temperatura interna medida. Alarme áudio visual de máxima e mínima 
temperatura, em casos de desvios de temperatura ou falhas no fornecimento de energia, porta aberta, para 
temperatura interna, falta de alimentação elétrica, ponto de ligação para alarme remoto (externo), botão 
silenciador de alarme sonoro, sinalizador luminoso de equipamento energizado, sistema de backup da bateria 
com carregador automático em casos de falha no fornecimento de energia e supressor de surtos. Gabinete 
Externo fabricado em aço inoxidável escovado e Gabinete Interno fabricado em aço inoxidável 304 polido com 
04 compartimentos deslizantes e ajustáveis em aço inox e portas individuais em PVC para reduzir perda de ar 
frio. Isolamento Térmico projetado em poliuretano injetado de alta densidade e porta frontal revestida 
internamente em fibra de vidro garantindo excelente performance no isolamento térmico e baixo consumo de 
energia, com sistema de aquecimento para evitar formação de gelo e umidade. Porta com gaxeta dupla ou 
tripla nos quatros lados, dobradiças interna em aço inox. Sistema de Refrigeração: projetado em cascata 
utilizando 02 compressores garantindo excelente performance na rampa de refrigeração. Gases refrigerantes 
de alta pureza livre de CFC. Rodízios com freio. Porta com possibilidade de uso de cadeado. Porta frontal de 
fácil acesso ao filtro de condensação, facilitando sua manutenção e limpeza e acesso lateral independente 
para manutenção elétrica. Equipamento disponível em 220 volts. Garantia mínima de 12(doze) meses. 
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145357 23 

Ultrassom com jato de bicarbonato, chave seletora e 4 níveis de rotação. Reservatório de água incorporado 
ao aparelho e acompanha 2 tips Perio Sub e 1 Perio Supra. Aparelho conjugado de ultra-som piezoelétrico e 
jato de bicarbonato de sódio para profilaxia do cálculo e do biofilme não mineralizado. Corpo com dimensões 
reduzidas, deve ser leve e de fácil posicionamento para o trabalho, confeccionado em poliestireno de alto 
impacto com espessura de 3 mm, com plástico injetado, com alta resistência estrutural e à oxidação; peças 
metálicas com pintura lisa com tinta à base de epóxi permite fácil desinfecção, sem que os produtos alterem a 
pintura do aparelho; internamente alojam-se a unidade geradora de ultra-som, filtro de ar, válvula dupla 
pneumática, reservatório de bicarbonato de sódio, bomba peristáltica, com sistema de ar comprimido e 
externamente painel contendo: led indica que o aparelho está energizado; chave seletora do ultra-som ou jato 
de bicarbonato; chave seletora de potência do ultra-som regulável em sete estágios que permite mais ou 
menos potência, dependendo da massa do cálculo e de sua densidade, oferecendo maior conforto ao 
paciente durante a remoção e chave de regulagem em três níveis do volume do fluxo irrigante do líquido da 
bomba peristáltica. Circuito eletrônico com estabilizador de freqüência não permitindo que as oscilações 
comuns da rede elétrica interfiram no padrão de vibração ultra-sônica do equipamento. Peça de mão do ultra-
som leve e de formato anatômico, de fácil empunhadura, permitindo precisão no trabalho de raspagem e 
melhor sensibilidade tátil para completa remoção do cálculo, pois não é a força aplicada que fará a remoção, 
mas a vibração ultra-sônica aplicada ao dente. Transdutor cerâmico piezoelétrico com quatro pastilhas de 
cerâmicas montadas intermitentes uma a outra, que trabalham sob altíssima pressão, gerando vibrações ultra-
sônicas de 30 kHz ± 5 com a mesma amplitude e freqüência. Duas capas protetoras do transdutor, rígidas, 
removíveis e esterilizáveis em autoclave até 134º C, para eliminar a contaminação cruzada e não submete o 
transdutor à autoclavagem, preservando sua vida útil, pois é sabido que esterilizações freqüentes do 
transdutor cerâmico comprometem seu rendimento. Ponta ativa do instrumento com movimento linear antero 
posterior longitudinal ao cabo com amplitude variável, dependendo da potência, de 0,05mm a 0,1mm; por não 
apresentar movimentos em outros planos, a ponta ativa não “risca” e não “martela” a superfície do dente; com 
uma raspagem eficiente, sem que a superfície fique irregular; maior eficácia na remoção do cálculo supra e 
subgengival, nas superfícies vestibulares, linguais ou palatinas, fossas e fissuras oclusais, nas superfícies 
interproximais. Incluindo três tipos para remoção do cálculo – 02 Perio Sub e 01 Perio Supra – e duas chaves 
para instalação dos tips contendo um anel de borracha resistente, com prolongador de proteção, para evitar 
acidentes ao CD/Auxiliar quando da troca, todos esterilizáveis em autoclave. Com sistema de remoção do 
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biofilme não mineralizado selecionado através da chave seletora no painel e consta de um reservatório de 
bicarbonato de sódio, que armazene a quantidade de bicarbonato para uma profilaxia; evitando que o pó fique 
úmido obstruindo as partes internas do aparelho, altamente resistente, oferece eficiência na limpeza, e melhor 
qualidade no jato ativo; tampa transparente permite verificar a quantidade de pó no interior do reservatório e 
se o turbilhonamento está sendo feito com eficiência; sistema de travamento de rosca em corpo de acrlico. 
Peça de mão do jato de bicarbonato removível e esterilizável em autoclave até 134º C. Filtro de ar com saída 
para o dreno na parte inferior da caixa do aparelho para drenagem da umidade do ar elimina possíveis 
partículas sólidas retidas no filtro. Válvula dupla pneumática que atua com ar e água; abre e fecha a água das 
peças de mão evitando respingos durante as paradas de funcionamento. Pedal único de acionamento para 
ultra-som e jato de bicarbonato de sódio; formato redondo com acionamento de qualquer ângulo. Mangueiras 
lisas, leves e flexíveis, de fácil desinfecção e ausência de tensão nas mãos do operador. Tensão de entrada 
com três opções de acionamento na chave seletora de tensão localizada na parte inferior do aparelho, permite 
ser ligado em 110 / 127 / 220V. 
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APÊNDICE II DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo: 23087.007123/2023-69. 

  

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Servidor(es) da Área Requisitante/Técnica: 

  

Processo: Setor Requisitante: Responsável: 

23087.007123/2023-69 Departamento de Infraestrutura - DI José Antonio Ramos 

23087.013018/2023-69 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação - PRPPG 
Profª. Larissa Helena Lobo Torres 

Pacheco 

23087.011850/2023-21 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação - PRPPG 
Profª. Larissa Helena Lobo Torres 

Pacheco 

23087.015428/2023-44 Escola de Enfermagem - EE 
Profª. Cristiane Aparecida Silveira 

Monteiro 

23087.018001/2023-06 
Laboratório Central de Análises 

Clínicas - LACEN 
Profª. Dra. Cássia Carneiro 

Avelino 

23087.020006/2022-18 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós 

Graduação - PRPPG 
Prof. Túlio de Almeida Hermes 

23087.013898/2023-73 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós 

Graduação - PRPPG 
Profª. Lívia de Figueiredo Diniz 

Castro 

23087.012695/2023-60 
Instituto de Ciências Biomédicas - 

ICB 
Profª. Drª. Marisa Ionta 

23087.016025/2023-12 Instituto de Química - IQ Prof. Pedro Orival Luccas 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

O presente ETP tem amparo legal na Lei nº 14.133/2021, na Lei Complementar 
123/2006, 147/2014 e 155/2016, no Decreto nº 11.462/2023, na IN SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 
2022, bem como nas demais legislações específicas. 

  

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

As faculdade(s) e instituto(s) e programas de pós-graduação da UNIFAL-MG solicita 
a aquisição de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para serem utilizados no atendimento às 
demandas da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. 
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5. ÁREA REQUISITANTE 

  
Departamento de Infraestrutura - DI José Antonio Ramos 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação - PRPPG 

Profª. Vanessa Bergamin Boralli Marques 

Escola de Enfermagem - EE 
Profª. Cristiane Aparecida Silveira 

Monteiro 

Laboratório Central de Análises 
Clínicas - LACEN 

Profª. Dra. Cássia Carneiro Avelino 

Instituto de Ciências Biomédicas - ICB Prof. Leonardo Augusto de Almeida 

Instituto de Química - IQ Prof. Pedro Orival Luccas 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de aquisição de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para serem 
utilizados pelas faculdade(s) e instituto(s) e programas de pós-graduação da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL-MG, conforme descrição detalhada e quantidade estimada na planilha anexa, 
SEI nº 1119919. 

O padrão de qualidade mínimo dos itens é o mesmo descrito em seus respectivos 
códigos SIGE. 

A garantia deverá ser pelo período mínimo estabelecido na descrição do item e 
também valerá para a instalação, a contar da data da lavratura do termo de aceite definitivo dos 
bens, exceto se o fabricante tenha especificado prazo maior. 

  

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram utilizados no mínimo 1 (um) orçamento para os itens e a maioria dos itens 
estão com 3 (três) orçamentos como referência para a composição dos preços e relatório extraído o 
portal Banco de Preços, exceto para os itens em que os fornecedores contatados não apresentaram 
as cotações e que não foi possível cotar via internet. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Trata-se de aquisição de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para serem 
utilizados pelas faculdade(s) e instituto(s) e programas de pós-graduação da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL-MG. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES/VALORES A SEREM CONTRATADAS 

Trata-se de aquisição de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para serem 
utilizados pelas faculdade(s) e instituto(s) e programas de pós-graduação da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL-MG, conforme descrição detalhada e quantidade estimada na planilha anexa, 
SEI nº 1119919. 

Os recursos para aquisição dos materiais, objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 
serão certificados por ocasião de cada contratação. 
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10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando que os itens são divisíveis, deverá ser adotado o Sistema do Registro 
de Preços para possível aquisição futura dos equipamentos laboratoriais e odontológicos, 
considerando, também, não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de 
escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas. 

  

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Os itens, objeto deste processo, foram aprovados pela autoridade competente e 
serão incluídos no Plano Anual de Contratações. 

  

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Atender às necessidades de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para serem 
utilizados pelas faculdade(s) e instituto(s) e programas de pós-graduação da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL-MG. 

  

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há a necessidade de promover a transição contratual, por se tratar de ata de 
registro de preços. 

  

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Deverão ser observadas, no que couber, as exigências de caráter de 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010 e demais normas específicas. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 
SEGES/ME. 

 

José Antonio Ramos 
CPF: ***.054.116-** 

Diretor do Departamento de Infraestrutura - DI 
  
  
 

Profª. Vanessa Bergamin Boralli Marques 
CPF: ***.090.288-** 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 
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Profª. Cristiane Aparecida Silveira Monteiro 
CPF: ***.729.046-** 

Diretora da Escola de Enfermagem 
  
 
  

Profª. Cássia Carneiro Avelino 
CPF: ***.606.526-** 

Chefe do Laboratório Central de Análises Clínicas - LACEN 
 
  
  

Prof. Leonardo Augusto de Almeida 
CPF: ***.921.086-** 

Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas - ICB 
  
 
  

Prof. Pedro Orival Luccas 
CPF: ***.479.718-** 

Diretor do Instituto de Química - IQ 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA 

(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL) 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 
 

 

PROCESSO Nº ___________________________ 

 

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o 

n°________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________________________________________, DECLARA se comprometer com a 

responsabilidade  sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem 

a ser estabelecidas, de acordo com a legislação vigente e os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 

01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Em, _______ de _____________________ de 202__.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 
 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE / NOME DO PROPONENTE: ......................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:.............................................................................................................................................. 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
( REPRESENTANTE LEGAL SOMENTE PARA EMPRESA) 
 
 

Detalhamento dos Itens 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

 
 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) 
 
 

Unidade solicitante da UNIFAL-MG: 

Motivo do cadastro: 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (E-mail): 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo administrativo eletrônico, 
previstos no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como 
válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a 
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que 
são de minha exclusiva responsabilidade: 
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I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes 
do documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e a anexação dos 
documentos essenciais e complementares; 

III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos 
eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 
peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados 
no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Ministério do Planejamento para qualquer 
tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento 
dos documentos transmitidos eletronicamente; 

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre a 
Universidade Federal de Alfenas, o usuário ou a entidade porventura representada, não sendo admitidas 
intimação ou protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou 
em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do 
processo ou outra exceção prevista em instrumento normativo próprio; 

VII – a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia 
e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, 
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII – a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento 
eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em que 
efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; 

IX – as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a 
configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

X – a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, 
preferencialmente, no período da 0 hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da 0 hora às 6 horas 
nos demais dias da semana, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que este Cadastro seja analisado e, se for o caso, aprovado, o usuário deverá deve 
apresentar pessoalmente na Seção de Protocolo da Universidade Federal de Alfenas com o Registro 
Geral (Identidade) e CPF (original e cópia para fins de autenticação administrativa), acompanhado do 
original do presente Termo assinado. 

 

Atenção: Alternativamente, poderão ser entregues por terceiro ou enviados por correio as cópias 
autenticadas e o presente Termo com reconhecimento de firma em cartório. 

Endereço: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 

                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  64 | 70 

 

 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG Seção de Protocolo (Sala O-300A) 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 Centro 
CEP 37.130-001 – Alfenas/MG 
 
 
____________________,_______de________________________de______.  . 
Cidade/UF 
 
 

Assinatura do Usuário 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 
11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, 
LAVRA A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 046/2023, QUE OBJETIVA O REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COM BASE NO ARTIGO 82 E SEGUINTES DA LEI N°. 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 
2021, PARA SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-
MG, SEGUNDO OS PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO 
OBSERVADAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO 
VINCULADO E OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 11.462 DE 31/03/2023: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 046/2023 – 
modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA 

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no D.O.U., dia 19 de julho 
de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitoria de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 
– UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Possível aquisição futura de equipamentos laboratoriais e odontológicos, para serem utilizados no atendimento às 
demandas da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, com base no artigo 82 e seguintes da Lei n°. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, para atender às necessidades da Universidade Federal de Alfenas - Unifal-MG, por um período de doze (12) meses, 
conforme descrito na Cláusula sexta desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 
 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, com a devida instalação, cujos preços encontram-se registrados na 
ARP, sendo considerada 01 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida 
na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; 
 e) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados na ARP; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 O FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO obriga-se a: 
 a) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de 
modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 b) Acusar o recebimento da nota de empenho ou do pedido de entrega do objeto licitado por meio da confirmação no e-
mail enviado à contratada; 
 c) Fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados na 
ARP; 
 d) Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 

                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  66 | 70 

 

 

 e) Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações constantes no instrumento convocatório e ARP; 
 f) Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data da 
assinatura da ARP; 
 g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas na execução das obrigações constantes no instrumento convocatório e ARP; 
 h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) 
empregado(s), referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 i) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, com base na ARP, 
exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 j) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos, avarias 
pelo transporte ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres, embalagens, transporte ou que estejam em desacordo 
com o estabelecido no Edital e seus anexos, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio dessa 
correção; 
 k)  Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao fornecimento 
do objeto. 
 l) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre todos os produtos/materiais contratados; 
 m) Os produtos deverão fornecer o manual técnico, e se necessário certificações dos componentes dos produtos 
ofertados; bem como as especificações descritas em cada item. 
 n) todo ônus resultante da troca de material avariado ou em desacordo com o edital é de responsabilidade do 
fornecedor, inclusive o transporte e o prazo máximo para solução das pendências é de até 10 (dez) dias úteis. 
 o) Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. 22 do Decreto 11.462/2023. 

 É de inteira responsabilidade da licitante registrada, consultar no PNC, 
https://pncp.gov.br/app/atas?q=&status=vigente&pagina=1 , a data da publicação desta Ata de Registro de Preços para 
conhecimento da data de início da vigência, que será publicada em até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura de todas as partes. 

Fica registrado que a empresa está ciente da obrigação prevista na cláusula sexta. Alegações posteriores sobre 
o desconhecimento da vigência dessa Ata não serão aceitas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na Cláusula 
Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme item 7 do Termo de Referência, após o aceite definitivo por parte do servidor 
responsável pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 
  Condições de Entrega: 

a) o prazo para entrega do(s) material(is) será de até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para 
importados, a contar do recebimento do Pedido de Material(is); 

b) A solicitação de material(is), será formalizada através do recebimento da Nota de Empenho, numerada e  datada, 
enviada pelo e-mail, outro meio telemático ou pelos correios, a ser providenciada pela Universidade Federal de Alfenas 
–UNIFAL-MG; 

  c) Locais e horários para entrega e instalação: os itens deverão ser entregues, conforme nota de empenho e ofício de 
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encaminhamento: 
Órgão Gerenciador: UASG 153028 - nos campi da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG nas cidades de 

Alfenas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis: 
� Sede Alfenas - Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 – Centro - Alfenas/MG, Universidade Federal 

de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-001. 
� Unidade Santa Clara – Av. Jovino Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - Alfenas/MG, 

Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37133-840. 
 

d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados para 
cada tipo de material 

e) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA; 
f) A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 121 da lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores.  
    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
  
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e conferência, que 
terão plenos poderes para: 
 a) recusar serviço(is) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e 
 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos serviços que não estejam em conformidade 
com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  

O preço registrado, a quantidade, o execução e as especificações dos serviços constantes deste Registro, encontram-se 
contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 7 do Termo de Referência e Cláusula Nona desta 
ARP: 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   

 

Subcláusula Primeira  

As marcas, fabricantes e modelos registrados nesta Ata deverão ser as mesmas constantes das propostas ofertadas no 
Portal Compras Governamentais. 

 

Subcláusula Segunda 

O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o qual 
fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

Caso tenha proposta registrada no cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, a listagem do cadastro 
seguirá como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-lhe a solicitar a 

execução na medida de sua necessidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de 

Empenho/Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇO 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
 I - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando: 
 a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 11.462/2023; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
d.1 Na hipótese prevista no referido inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

e) O cancelamento do registro em alguma das hipóteses previstas nas alíneas supracitadas será formalizado por 
despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e a ampla defesa. 
 II – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor; 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto 

11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento 
decorrente de: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 

 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade 
Federal de Alfenas. 
 

Subcláusula Segunda  
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à 
Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

Subcláusula Terceira  
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
 b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de Alfenas 
para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente 
documentados. 
 

Subcláusula Quarta 
 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, prosseguir no 
cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais sanções legais, 
garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  

a) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
g) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens de 

Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento substitutivo, 
quando convocado para tal; e 

h) deixar de entregar ou apresentar qualquer documentação solicitada pela Administração. 
 

Subcláusula Segunda - Das penalidades 
   Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) impedimento de licitar e contratar; 

d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
  

Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
 

Subcláusula Quarta - Das multas 
 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 

Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 
 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas “a” até “h’ da Subcláusula 
Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor remanescente da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega dos serviços caracterizando 
inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 
 

Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 
 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, 
cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas “a”, “c” e “d”. 
 

Subcláusula Sétima 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, independentemente de 
procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP e do Edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP e do Edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe; 
 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não conclusão dos 
prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
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 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal de 
Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, assim 
como a de seus superiores; 
 h) decretação de falência; 
 i) dissolução da sociedade; 
 j) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade Federal de 
Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 k) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta ARP; e 
 l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP. 
 

Subcláusula Primeira 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

Subcláusula Segunda 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da 
Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (15) dias, contados da 
notificação. 
 

Subcláusula Terceira 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da Justiça 
Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 
 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços 
que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente. 
 

 
 

Mayk Vieira Coelho 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL/MG - 
 
 

 
Assinatura do Representante legal da Empresa, 

 
 
 

Testemunha:        Testemunha: 
  


